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Art. 6º A resposta será encaminhada ao requerente, no prazo máximo de 20 (vinte) dias.
§ 1º O prazo referido no caput deste artigo poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, mediante justificativa expressa, 

da qual será cientificado o requerente.
§ 2º Na hipótese do § 3º do artigo 3º desta Portaria, o prazo de 20 (vinte) dias mencionado no caput será contado da 

comprovação do pagamento dos custos pelo requerente.  
Art. 7º O Gabinete da Ouvidoria Geral, na pessoa do coordenador do Grupo de Auxílio ao atendimento à Lei de Acesso à 

Informação (Provimento nº 20 de 2012, art. 2º, § 1º), poderá indeferir o pedido de informações justificadamente, nas seguintes 
hipóteses:

I � informações a respeito de processos que tramitem em segredo de justiça, só acessíveis às partes e seus advogados;
II � informações relativas aos cidadãos que integram, na condição de partes, os processos judiciais;
III � informações pessoais, assim consideradas as que dizem respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das 

pessoas, bem como às liberdades e garantias individuais, nos termos dos artigos 6º e 31 da Lei nº 12.527, de 2011;
IV � consultas ou pedidos genéricos, desproporcionais ou desarrazoados;
V � que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de dados e informações, ou serviço de 

produção ou tratamento de dados que demandem uma análise predominantemente técnica ou jurídica.
§ 1º A Ouvidoria deverá, caso tenha conhecimento, indicar o local onde se encontram as informações, a partir das quais o 

requerente poderá realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados.
§ 2º As razões do indeferimento do pedido de informações deverão ser encaminhadas ao requerente.
Art. 8º Indeferido o pedido de informações, poderá o interessado interpor recurso contra a decisão, no prazo de 10 (dez) 

dias, a contar da sua ciência.  
§ 1º O recurso será dirigido ao Ouvidor Geral, que deverá manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias.
§ 2º Mantido o indeferimento, a Ouvidoria Geral informará tal fato ao requerente e ao CNJ, nos termos do art. 19 da Lei 

12.527/2011.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 13 de junho de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 981/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições legais,

RESOLVE excluir do Anexo I da Portaria nº 700/2012, publicada no DJE de 03 de maio de 2012, que designa servidores a 
comporem o Grupo de Auxílio para Redução do Congestionamento de Processos Judiciais da Comarca de Fortaleza, a servidora 
Natasha do Nascimento Ferreira, matrícula 4849, e incluir a servidora Ana Orcina Souza Valente, Diretora de Secretaria, 
matrícula 201006, lotada na 8ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 14 de junho de 

2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA

PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 982/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE designar o Dr. FERNANDO ANTÔNIO MEDINA DE LUCENA, Juiz de Direito Auxiliar da 5ª Zona Judiciária, para, 
sem prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Chorozinho, durante  férias do Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 12  de junho de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 987/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE  designar, sem prejuízo das funções, os magistrados abaixo relacionados, para responderem pelas comarcas  
vagas a seguir; revogando-se as disposições em contrário.

COMARCA VAGA JUIZ VARA/COMARCA

CHAVAL CANDICE ARRUDA VASCONCELOS 2ª Vara de Granja


